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PRESÍDENT^
O Vereador que o presente subscreve, com fulcro no Artigo 137, inciso IV

do Regimento interno desta Casa de Leis, REQUER seja encaminhado expediente a

Excelentíssima Senhora Deputada Estadual - Maria Tureck Diniz solicitando que

a mesma apresente pedido de Utilidade Pública Estadual para a Associação de

Moradores dos Jardins Damasco, Fernando e Ipê - DAMFERI, na Assembléia

Legislativa do Estado do Paraná.

PRESIDENl

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando que esta Entidade

já existe a mais de dez anos e vem representando as citadas Comunidades, tendo

seus Presidentes agindo de forma atuante e participativa nos eventos municipais,

reivindicando e encaminhando pedidos que atendem aos anseios da comunidade.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 18 de abril de 2011.

Dr. Eraldo Teodorò 06
Vereador PMDB

OBS: encaminhar cóDta. Dor aentileza. ao Presidente da Associacâo de Moradores do referido bainro!

ig|oH.



ASSOCIAÇAO DE MORADORES
JARDINS DAMFERE, FERNANDES, IPÊ E SÃO LUIZ

CNPJ N» 09.628.162/0001 - 43

RuaAssad Nasser, 52- Jardim Damasco - 87305 - 170- CampoMourão - Paraná

Campo Mourão- Pr, 15 de abril de 2011.

DECLARAÇÃO

Declaramos a quem interessar possa que estaremos fazendo a
prestação de contas anuais para o poder público municipal, estadual e
federal de nossa Associação de Moradores, conforme preconiza a
legislação.

Atenciosaptónte

JACIR DE IVEIRA



moradoresARDINS DAMFERE, FERNANDES, IPÊ ESÃO LUIZ
Rua Assad Nasser 52 -er, Jard™ Damasco -87305 -170 -Campo Mourâo -Pa^„,

Campo Mourâo-Pr, 15de abril de2011.

eclaração

.• '""r.
"™ai» «Sí.! « dAMFERI '

Atenciosamente

JACIR DE^OLIVEIRA



Comprovante de Inscrição ede Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição ede Situação Cadastral
Contribuinte, " —

RFBrsuaSafeaçâfca^^^^^^^^ qualquer divergência.

Página 1 de I

providencie juntoá

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
09.628.162/0001-43
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
0EMOR«no«^ 00 rERNAND,.,7;;;z:::r

FANTASIA)

9r9rs^o°o^®Tt-w"a econômica principal94.99-5-00 •Atividades associativas não especificadas

10Q Q° A natureza jurídica399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

RSADINASSER

CEP

87.305-170
BAIRRO/DISTRITO
jardim damasco

NÚIVIERO
52

COMPLEMENTO
ANEXO

MUNICÍPIO
CAMPO MOURAO

DATA DEABERTURA
29/05/2007

UF

PRSITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/05/2007

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA^DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normadva RFB n» 1005, de 08 de fevereiro de 2010.
Emitido no dia 2SAP4/2011 às 11:28:12 (data ehora de Brasilia).

Í.SíLtíSta"' 1»™'==' privacidade
Piiepimr Página
para topressâo

euso, çligue aqui.

http://www.receita.faanda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 25/04/2011



f

/

i)

fÂ-y.

BSaâgüSO M A330CT4CIQ ^

I ir 33 2 o

CAPiiüim) I

32a Deaominação-Sed® a 3bro

CASÍimLO n

3>os ©líJstiTOa

s

^j ctflcio D£ PROIESTO OH 1iTULt í,^ACU.^
MULANDÒ pa£CARl/»«'̂ í-^^^ ?.!%", •
g£S. DE TlT. E_POC;.t^¥f.°^- •'•• ^ •••
Si>*bii»r' Kíísrl Hvfes C5"lll3 InÍ.- •i

Cíicj A. r."!ir,;i r;í:-ii
nMP. MF'*' Tada

^^Comana dn "amF° ÍVa"'̂ " ' j

OA?Í!girLQ m •;

Dos SÓoioB-Saas Cat«gorias-I)ir«itos-D®T«res

Ci-PifPUDO 17

Ea Estratara da joa» e comjstfcola doa árfeãoa 4ua adatelstram
a Eatidada

OAPÍ!PüI^ 7

Do Sa^riaSiiio

CAPÍgÜLQ TI

Das Disposições Gerais

r



• fX.02"

associação _de moedores ,—-———-—^
~~ — —— Jij, Oficio DE PROTESTO Oe ^iTUtO^ ACd-

MULANDO P8£CaR1aM£NT£ OS OftClOS 0-SSgATÜIO SOCIAL ^a.D£jlLJ ooc. b
« K.M .une.

C-cuza A. í r::i:I Tiú-;!
fMf. "IP Aí.<rNrA'v-\

CãPÍTüIO I

Da Denominação-Seda e Foto Jur£dlco-I)aração«:?inalldade

Art, 12 _ Com a denondJiaoão da ÃSSOCIAÇlO DS í/iOHAIiOEES IL4JTPESI, fi
ca constituída nasta data, sob a forma ds sociedade ci-

' Til da direito priTado, ssm fins lucratiTos, orga
nizada a:zclusiTaiiienta para a prestação ds serviços so-
cio-comunitários aos moradores dos Jardins Fernandes,

i Damasco e Ipê, situados no Município de Campo iiburão.

Art. 22 - AAssociação ds lübradores terá sede s administração no '
Jardim Damasco s foro na cidade ds Campo Jfiourão, Es -
tado do Paraná.

Art. 32 - o seu tempo de duração e indeterminado e sua área

ds ação será limitada ao Manicípio.

Art. 4® - A Associação de Moradores terá como finalidades

• a) identificar, mobilizar ou formar aoTOs grupos ca
pazes de representar os dirersos interesses dos mo

radores, a fim de que estes adquiram condições de resolr
ver seus problemas comuna, objetivando sua autonomia;
b) congregar todos os moradores dos Jardins Fernandes
Damasco e Ipê, sea distinção de raça, cor, aexo, lin-
gua, religião, opinião política, origem nacional ou soei -
al, riqueza, nascimento ou qualquer outra condição, a fia
de se obter a elevação da qualidade de vida de todos.

^ CAPÍTULO II
Dos Objetivos.

Y 5a - Blocar os recursos institucionais disponíveis de âmbito Fs-
^ral, Ss-^ual,Municipal, Oficiais ou part^ulares, para a
execução de seus programas.

Com:.r2j2_JZIL.J—™!/



ixt. 1
ou d. 3,^

asatosnrlsanos, e^p. juramentada ./

ârt. 75 . a«.Tldaa«s 5U, iaüam =c«o .obJ,ti„ s otitísa -
gao aos jadrSes is rsada, aaáds, sdacssSo, «ersação ,
=sporiS3, dos moradoxss Jos fedlaa Peiraadss, SasaB^o e '
Ije.

8» - ooz=í,^ lní=«.3« da scjm^So. e
quipamsntos sócio-conaanitarios.

càpItulq III

los B0'=lca. suas fetegwiaa, lüreitoe . a^^aa

"2ZT ^ ^e^tas catago^ .
1. Steos «08^. eão ^.aaaa ^ap«^^ta da „-

Pm^a a issoeiação da JfcraaoTM, s94„
!. ^"=a=aas, Damasoo a ItS3tooa 35, ^^,.3 , .

-f-nolal l,oaU.ado nos Jardim ^
«Bsco a lp«, aa Tlaoalaza espontãaaamaata à ia -
aaolasão da Hbradorsa, oontralado a oingasão
í« pasar aa «oaaalidadea a/oa tazas flsadaa
Ia «atidads.

nha a coaoadar aaaa distínsio. por tara» p^aata-
do rslsTaates aarriços è Entidade.

fAMÍBSA^ taco - oa aácloe BEffitólios íicarão laantos da Manaall-
dadea oa taiaa agosarão de todaa as raatagans a
•beasfíelos ooacedldoa aos ãsmala sócios.

Art. 102 - são direitos dos aóolos3

1) freiiüentar a seda da issoclaçSoj
2) participar de suas ati-ridadasi
3) participar daa isaambláias Gerala, e:,»roer oâlralí



—

^1.0 OFiClO OE PROtESVO D£ TlrULOS, ACU-V,
MULANDO PR€Ca:í1AMcNT£ OS CflC^OS D£

Totar ® ser To-feadof !£?•
noslmory Kífiirl PJunes Carllta KffurI

4) propor a «âmlísão d» noyoe .. for-ir"-"
5) ssx el«ito jara stalqasr ^
estatutoI

6) la-opor por ascMto ou. Tarbaljzienta à Sirstoria, qisai»
qasr medidas de proraito psrs a eomaaidadsi
7) «oorrír ios atoa a» slxatoria qiaaío os Julgar
judiciais aos seaa direitos}
8) requarsr iaformaçõss sobra assuntos qus lhes
raapeitoj

9) solácitar esclarasclmaatos aobra aiiTidadas da Âs -
sociaçãoj

10) Bolieit«l;ao i&Miitntfa eoaroeasÊo «xtraoraiaárla
da IssaaMíla s«raí «a rsjMrlBeato ivrliímsnU íanda -
asntaio, assinado por um miiino 4a 20 (Tlat,) ,o'clo« ,
para tratar dt assants d* laportSnela da iasoaiasâo ,k-
dssdo o TOsao lAaro ds eo'oios faa«. a eonrooaçSo dlx.-
ta se dsoorrldo 8 (oito) dias o Srasident» não a fiaer.

Art. na - são dararas dos sóciosj .

X) aoatar os atos da Assembléia Geral a da Hrstoriaj
2) obedeoar as disposições do Estatuto e do Segimento
interno da Eatidadaj

3) cooparar oom todas as atiyidadss qua.Tisam o cumpri
mento dos objati^s aofl quais a ássoci^So sa propÕaj
4) compaxacar âa rauniõas da Issembláia Geralj
5) raaaljolsar a ássociagão dos prajuísos causados, aos
seus partanoes ou patrimônio?
6) oomaioar jor escrito à secretaria, a andsasa da ea-
daraço}

7) pagar dentro dos pr^os praristos pala ásaociação ,
aa mensalidades a/au tssaa fixadas pala entidade.

CAPÍglILO I?

Estrutura Stoder a Compatencia dos ór^os qua

Associação



irt. 122 . A^lssoeiâsão de JSoraàorss sssrssrá suas íaagõss
Tés dos sssuiai;33 i^rgãoss l7^„.,,, ,,otESTO0e TITUCCS. .cüX
•s i ft -ü - r >".1u Awno PíeCAUIAME-NlS os Cil-.IOS D£1) isseablãia Gcrsüi

2) Diríãtorlai

3) Consalho Fiscalj

4) Coziisaõss

MULANDO pWcA«.AMe.NlE os C.1:'.0S D£DOC.e?e..t.s.OAÇ j'.nto.,'.AS

rioshictv KItol Munss "Ca-llta l.llurljiiraMINTaDa

Clcica A. ferrar! Tlfal
CMf». .)«»'?>»Montada

^ C^nrca de ^ampo

âri, I3fl - AAsssmbisia Qsral I ocr^ aáriao "da Jlssosiagão da
iSsxúãosoiSi 9 <$ caassitulda solos sócios da todas as ca-
tasarisa, iadspssdsata da cargas, aaioras ds 20 (Tia -
ts) aaoss rssidsatsg noa Jardins» Poraatidss, líasascò
Ij?9.

•ârt« 142 — OcBsypata & ^4 m na-^i.

1) elsgef a JUratorla?
2) alegar o Ooaselho Hscalj

3) rafonaar os Estatutos aa fozsaa rtgulari
4) prestação ds contas da isiretaris.

Art. 15a- Aàaassíblsla Osral r©Qaiy_a©^ crdiasria ou estra-ordi-
Jaáriamônto,

Art, ISa - Â seahllia Qgral Ordinária rsalÍ2ar<3e-| d« três ea
trás ffisses paras

1) toiaar aa contas da Uirstoria, accaapaishadaa d« pare-
osr do Oonsallio Jlsoalj

2) elessT 00 asialsros da 32irstoria e do Ooasellio Hscal
quando findos os mandatos•

PâHiGHAPO Úííico - Compete a qualquer ãss lassmblliaa Gsrais Qrdi -
náriasi

a) apreciar es realisagoes das Comissões j
diacatlr síiins 0 sasooiados^ assiaa-

tco quaisquer o rei^iadioagÕes da interasaa da
S3/sccá.2:çGO ^ dci3

c) digçuiii- g sla'í.ora2- «àia voraam, planos, dirstri-
s®29 ^seluçcâs pasra j;ír<y^í5iaâs âmbito coraaaitá -
TiOi tiádo ni2a pc-aitiTO ds amiiaçio ®sato-orá -
tioa»



Ari 17 o.

Aconvocatona da Assembléia GeraJ orW -• ^

Aaleiçso.f^ --^oosdosjsecreto, „4

^ TWetC«,A. Ff*rrn»4 VC..-.Í

5e-

a

^^0 Cfnselho k^P««to novo escniii„-„ epem,.n.„.-.. '•' ?g^.
'"^"'«°í^a=níeforn^„,a„. '^•^9°. Só

ipêeSão LuÍ2, maiores de 16 (do^seÍ''̂
to apenas a01 (um) voto ed os quais terão direi-

— "^^^^íjíéia Geral nr^- - •

-tídade. Nocaso da

realiVn/í à;^or da mesma, noder^r.realizadas em outro Jocal devenW '®''
'oscomolareza. ' =«-"Vites i„ãcá.

eiídadequeadmiaiste^^^^ "®' ®W°>aradas pela

««'a-fi^onXpeJoConsettoHsoaloo.., ' ^

'̂OS presentes, deliW sobre.-
VRsíonna dos estatutos;

2) Destituição e substituiç^ de o, , C
administrativos; ® qualquer membros dn. -

»"••

§ 1° •

§ 2°.



v.í

. •

0Í=ía0 06 PRCTHSTO 0€. TÍTULOS, ACI^
a • F MULANDO PBSCAJMAJWSN75 CS OFIg!QS D£

caças soa 2/i {dois tardes
„.cc.

._AIJ AOA

rro-

sssandâ' ecarseagão, a sar Ja ,
pos ã priaáirsj ccaa s^tada saia iam dos sócioa, sm

•«gira ® cesrroeaçlsj trliats aiautos aasás a
^ PS2^ a ssgaadâí scaa qpslqpsr aáaaro ds sociosa

HaGSAJO liiílcOá Aa áastsSea ãa. âasmblsí& Ssjrsl- olarlgam toãoa as
soeloa, aas2K> os discordaataa ou asasataa.

^• 25» - Aair«4sna ssrá fossada fis Km) &ssiasat«, Km,) Vi-
e«-&asidtot». Km) Ssersrfrlo, l(tm) TiaaSeartiirio,
Ka») Km) Tie«-&30Hp.iro, t^es «1.1Js'
tm iM«ía.> o,r»l .(fe^iaárla. jos-aa j»r£oao d. 2 (ío-
1») aaos, sodanâo ser ««líite lor aala BB «aroísio/

taco, O, «»S>roa da ,a. „ ,3,,^ , ^

ta ItotíttU 90 (asT«ta) dlàB>rtM daa^
y 269 - Oompeí» í

X) «laiorar o Eegiaaato latasnoj:
2) dirÍ5ir s administrar e Eatidad®}-

- 3) emrprlr 9faaer omprir o^aat» Bstatato, o: s»si- '
Mato bm scao Bs jsiiiwrasõís das toaemlíUlas.

• Geraisf

4); rsmlr-s© ^ aessão d® Quiaae em çalzaae âá esj '
^ PüUGaijo teco, d,'èss

tsraadas, o jaaaijro íaltoso jerdsrá dlrsito a s®ia
car^, •

5) slaiorar aa^ propostas da despesas exèraordialrlas ,
saMeteado-aa à aprsoiaçio do Conselho Haoal nu âa As^-

.seníblaia Garalj

6} salar peloa iatarssssa los Jardins Fesizaada®, Bsaas-
00 e Ip®| , • • • •

T} ®isgsr as coieIssõss•

27» - oonpet. ao Snsíi^^i
1) «í^santa.- aa.«aad, todo, os ato, oíiot^i, ,



. ' * ' . oriCiO D£ PííÒfÊSTC De Ti lULOS, ^
MULANDO PR€CaRJaM£N7£ OS OFÍC^CS nfí

aa=i=l3tr«i„a . iudioiárlca
outro msalK^ da c^cíal fun. juk^.£nt;3a

)j.QisToaaT mprssiâlr ss laséi^iaáiiiaa» Ggg^i^"»
21ÍÕSS da lürstoriai
3) TOtorisar o jasajanto âas dssjasaa soTwsáa Sa jUso-
oiaçãof

4) assinar sa atas s toda a corrsspoadiaoia?
5) assinar caa o Iraotteiro todas aa ojeraçoas tansárt-
aai

6) rssolTar oa casos de argsneia, dando eoata ds ssus
a-tos â Dirstoria ®à Isaembleia Geral|
7| r.«aT«. par. alasosaíi. G«rtí íaa «sclusõas da
Diretoria qn. Jnlgar «oatríriasaos totsrsaaas da Eati-
dada ou desacordo eoa o Sstatato.

ilrt* 282 Oompata ao Tic«-.Pr»sid»nt9j
. o I^aid«:t. ^ .«a, íaxta, ou l.p.di^.

aaatosj

f ^tielp« 40 pian.ja=«,te . .««asSo «« atl,ldad«iasoc-ajao, -lantaaoate «em o &e8iaíat».
j, 29» - OOmpat, ao IrÍMíro Saaratáno.

1) 3Ubsor»«r todos oa ofíeioa aoorraapoadiaolaa da
«ntidadaj

2) radlglr , 2msx aa atas daa isasmblálaa • das aas -
aoes da; Uiratorlaj

3) orsaaisar os arqulToa da Entidadsj
4) oI^ldaata =aa raltaa ou l„«di^^3
sljmltaasos do Woa-aaaldaate.

Jirt. 30S - ooopata a« S»®jnde-3acratárloi
1) aubatitulr oErlaairo-Saoratário aas auaa faltas ou
ispedlmantosi,

r Art. 31» . Oonjata ao JWaalro-Tíaouraito!
1) aaatar soi sua raajonaaüliaad» todoa oa Taioraa e
l>a=s a ar«aaaar todas as l^portSnoias a afatuar todo-
OS pagajaaatoa da Satidadsj

« a«l^ oa recibos relati^ , .«validadas, aub -
"^açoaa, doaçoea &legadosf



,FL09 -

3) apresentar anualmente àDiretoria obalancete mensal da reeeita edespesas-
4) depositar em estabelecimento bancário,

toda areceita da Entidade; ^'

5) assinar com oPresidente todas as o

í mi^ndo pkcSS-

s bancá»£8S.A.
HMP. JURAivtEhO-AOA

Cümarca da Camoo Mearão
' •" '"^raca ^

Art. 32 ° - Compete ao Segundo-Tesouretro: ;

I) SubstituiroPrimeiro-tesoureiro nas suas aitas ou impedimentos. •

Art 33° - OConselho Fiscal seri composto por 03 (trés) membros e.03 (trts) suplen

tes, eleitos em Assembléia Geral Extraordinária observando as disposições do
Art 18°, saído que cada um dos quatro Jarfe que compSem aAssociação,

. •« '̂̂ «^eiitanfes no Conselho Fiscal.

ARAGRAFDflMl/^n _qConselho Fiscal terá mandato igual ao da diretoria de 04

(quatro) anos, em coincidência com Oda Diretdriai

Art. 34°- Compete ao Conselho Fiscal:

1) Fiscalizaracontabilidade da Associação evenfícar regularmente.o saldo
de caixa; •

2) Examinar eemitir parecer sobre balancetes mensais;
3) Examinar e emitir parecer sobre as contas erelatórios da Diretoria;
4) Aprovara efetivação das despesas extraordinárias que, porsuaurg^ia,
não possam aguardar arealização da Assembléia Gerai;

5) convocar Assembléia Geral Extraordinária quando
algum motivo grave que justifique, a denuncia perante
erros administrativos, ou de qualquer membro da Direto,



ria, gx:® s®t«ás

âa issofilsçãdj oií 3são

a

SÍT°TlT'E'o3Z£kí«59^S^
Rosím««y KW Nunes CarMta Kífcri rp.«10

rUN. jriRAMcNTADA

ju^a.mentaU

Soas^lh^^ ®ag!Bzlaáo ss

Irt. 352 . is cteissêss. is2?^ saâs lass tsa iQsráifflsiá®^ ®sa
ssôsrâsaaâar e tpsX ã^sri-ms^titsir-Q aas s».
ss ^al-las ©a lasfiâáaeates, » e.a&«ro â@ slsasatos
®® esaapor^ 3st4 i2i&s-tsssaí3:são»

irt« 3^^ • í&BBpíta às

1) fflaat«? e on«aÍ!ar tp^# gyajoa esamaiiâS» o®
q«ala fi«T$rão âiasalssx, iaai^ammi9 oa smtarsís ãa ssí -
jaôl^ão 3soSlMÍaaal^a^,>i^as«^&^ caltara, rs •
orsagSe fl eesertag serrlçoa oeronltirlsffl e saasmteaçao fis
«qttiparasntos -oosBsii-tsrids}' -
2) fmoioaar osso «1© d« ligação eatra a 21r«-te2la « a

©offlonldaâ®, daaâo conta dos pnsíOasaffla o a®pÍ2m5S«a doa
aa^fcOTas /b&iôoa dastia*

OAPÍJOLO Y

Uo BatrlaoBio#

Irfe. 371 • Stoio jarta do i^trlaâaio da Satidadaa
1) aaus baiss aérwia a laóralsi
2) rasarraa, «oatribaiçõea, lagado®, rer^aa espaciais ,
domtlTSs' a sabraaçõaaf

3) «raaa rsffiaasaoaaiaa do a»grasaa d® íasasiTOlTlaffiato
Comml-ísrlo,

irt. 38í . Asllsaaçio ou oaaxa^iô da qmlqp^ iaa^ latagraa^
do jatráacaia da Satidada darsrá ®®r ssarerada aa iasaa» •
blála S«3«l Sztraordi2a^ia aspacialaaat® oozsréoada, aa.
diaata dalUsaxaçã© da 2/3 (doia tarçoa) â& tol
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na comumdade de seus recursos da manutenção de seus objetivos

institucionais, empregando o eventual
«rviços eampliaçío de suas atividades'

Art. 41 o- Evedada aremuneração dos membros

distribuição de lucros, bonificaçaes ou

mantenedores, sócios ou conselheiros.
CAPITÍTT O VT

Das disposições gerais.

^ 42» - AAssociação ^erí dissolvida por motivos i„st,e„veis apor de^eraCo
de uma Assembléia GetalExtt^rdinária, especialmente convocada pa

ra este fim, com amaioria absoluta de 2/3 (dois terços) de sócios43; - Extinta aEntidade, de acotdo com seus estanrtos sociais, oseupatri.

mônio social, respeitadas as doaçaes condicionais,ficarápe.ten«„doaalguma entidade social, com fins sócias idênticos,aos ^ Associaçãp.
decidida por Assembléia Geral. '

comcidente com odesta, sendo permitida areeleição.Art 44«- Este estatuto somente poderá ser alterado 2(dois) anos apôs. acontar da da- •
ta do registro edo imcio de suas atividades.

Art 45» . Os casos omissos setto resolvidos pela Diretoria, adferendum da
AssembléiaGeral.

Osmemb.osdaassociaçãonSo..spondem nem mesmo subsidiariamente
pelas dívidas ou obrigações contraídas pela associação.

Campo Mourão, 22 de junho de 1986.
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
JARDINS DAMFERE, FERNANDES, IPÊ ESÃO LUIZ

CNPJ NS 09.628.162/0001. 43

RuaAssadNasser,52 - Jardim Damasco - 87305-170-Campo Mourão -Paraná

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO DAMFERI

Registro Civil de Pessoas Jurídicas
Protocolado sob N® 4629
Registrado sob N° i
Ca(npQ4op0O:PR f^/K

TITULAR

CARLITA KFFURI
UNCIONARIA JURAMENTADA

Aos dezesseis dias do mês de maio de 2009, às 19 horas e trinta minutos,
reuniram-se os moradores da Associação do DAMFERI, para realizarem
Assembléia Geral Extraordinária, para tratar do assunto de prorrogação do
prazo de mandato da atual Diretoria p/mais dois anos e posteriormente as
outras diretorias continuarão com dois anos de mandato.

Justificou Jacir - Presidente que ele conseguiu diversas melhorias como a
doação do terreno para a construção da Sede da Associação, instalação da
escola,^campo de futebol suíço e limpeza nos terrenos, asfaltamento nas ruas
operação tapa buracos no asfalto, limpeza das bocas de lobo e construção e
ligação do emissário para aságuas das chuvas.

Todas essas obras serão executadas até os próximos dois anos, por isso a
necessidade da prorrogação do prazo do mandato desta diretoria, para me
põssamos administrar estas promessas.

Colocamos em votação epor unanimidade dos presentes, ficou apruma
a prorrogação do mandato desta dii^oria até trinta de novembro de 2011.



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES

« ''ERNANDES, ipê e são LUIZ
Fi.aAss,dN««r,52 - Jarfcoamasco - S7305-:70-CampoM„„rl„ .f,,a„á

Nada mais havendo atratar, opresidente agradeceu apresença de todos
e deu por encerrada esta Assembléia.

Diretoria

Presidente-JACIR OLIVEIRA

Vice - SILVERIO GOMES DE OLIVEIRA

15 Secretário - PAULO DE UMA GOMES

29 Secretário - JOSÉ CARLOS CAMARGO

19 Tesoureiro - DAVID ANDRIOLA

29 Tesoureiro - LUIS CARLOS OLIVEIRA

cl

Registro Civil de Pessoas Jurídicas
Protocolado sob N° 4629
Registrado sob N°\584\
agp^^Mi^rã9-Pf^9;iJ)gD03-\

Conselho Fiscal

ISAAC PALVARIO BERBETO

VALDENICE MACEDO DESOLSA

NILSON PRADO LIMA

Suplentes

DANIEL VASTARIO DE FREITAS

SANTO MANFRINI

EZEDEQUIAS MANOEL ALVES
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOB^AMATÉRIA:

Vn(XO não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( )Sim, C^forme anexo

-QUyy^O APREJUDICIALIDADE:
(não há quaiquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transfomnado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposi^ (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata^e de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado^rtigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea °d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objetode Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, 28 de Abril de 2011.

/

L
ELIAS DA SILVA , o

Chefe da divisão Legislativa / ^
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^WPOHOUWiS

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Harrison José Borges. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaislativomuiiicÍDal@cmcni.Dr.gov.br

www.citicm.pr.gov.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 0^)1 Í2Í/2011.

/2011 ( ) Projeto de Lei n" /2011( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n'
(J^) Requerimento
( ) Outros

AUTOR:

OCORRÊNCIAS:

(X) Preenchidos os requisitos de constitucionalidsde e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir;

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas..

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2011

jEa<LÍ_/2011
/2011

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n°
( ) Moção n"

/2011

J2011
/2011

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 'd-ilC$12011.

{^) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
{ ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( )Subs

Valter Fraí^ci
Procurador

Oab/P

Emendas em anexo.

anexo.


